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Dispõe sobre elabor ação , redação , alteraçã o 
e consolidação das leis municipai s e de 
out ros a tos normativos q ue menciona. 

O Prefe ito Mun i cipal de São Jos é dos Campos f a z 
saber que a Câmara Mun icipal aprova e e le sanciona e promulga a 
seguint e lei compleme n ta r: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PREL IMINARES 

Art . 1 o . A elaboração , a redação , a alteração e a 
consol idação das leis e demai s a tos norma t i vos, p revis tos no a rt. 
61 da Le i Orgânica do Mun icípio de São José d os Campos , obedece rão 
ao d isposto nesta Lei Complementa r . 

Art . As leis serão nume radas em séries 
distint as , sem r enovação anual . 

Parágra f o único . As emendas à Le i Orgânica terão 
sua numeração iniciada a partir da promulgação da Lei Orgânica e 
as l e is complementares e a s o rdi nária s terão numeraçfo 
seqüencial e m continuidade às sé r i es já iniciadas . 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS . 

SEÇÃO I 

Da Estruturação das Leis 

Art . 3° . A lei s e rá estruturada em três partes : 

I - part e prel iminar , compreendendo a epígrafe , a 
ementa e a f órmula de promulgação; 
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I I parte norma ti v a, compreendendo o t exto das 
normas de 
regulada; e 

conte údo substantivo relacionadas com a ma téria 

II I parte fi nal , c ompreendendo as disposições 
pertinentes às medidas necessárias à implementação d as normas de 
conteúdo substantivo , a s d i sposições trans itórias , se for o caso, 
a cláusula f inanceira, a cláusula de vigência e a cláus ula 

1
de 

revogação, quando couberem . 

deverá c onstar, 
proposição . 

§ 1° . Nos a t os normativos de origem par lament 'ar 
abaixo da epígrafe, a identifi caçã o do autor da 

§ 2° . A ementa , a linhada à di reita, será grafada 
por meio de c aracteres que a realcem e r esumi rá , c om cl a rez a e 
preclsao, o c onteúdo do ato, d evendo , se alterar norma em v i gor , 
fazer referência ao número e ao objeto desta. 

Art . 4° . A fórmula de p romulgaçã o 
autoridade , o órgão ou a instituiçã o competente para 
ato e descreve rá a ordem de execução , traduzida 

indic ará a 
a prát ica do 
pela s f ormas 

verbais "aprova " , "decr eta", " res olve ", "sanciona " e "promulga". 

Art . 5° . A vigência da lei será indi cada de f orma 
expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que d ela ?e 
tenha a mplo c onheciment o , reservada a c láusu l a " e ntra em vigo r n a 
data de sua publicação u para as l eis de p equena reper cussão . 

§ 1 °. A contagem do prazo, pa ra entrada em vigor 
da s lei s que e stabeleçam período de vacância, far-se- á com a 
i nclusão da data da publicação e do último dia do prazo , e ntran&o 
em vigor no dia subsequente à sua consumação integral. 

§ 2 6
• As leis que e stabeleçam período d e vacância 

deverão utilizar a c láusula "esta lei entra em vigor após 
decorridos (o número de) dias de sua publ icação oficial . u 

Art . 
neces s á ri a , deve rá 
legais revogadas . 

6o . 
i ndicar 

A cláusula 
expressamente 

SEÇÃO II 

de 
as 

revogação , quando 
leis ou disposiçõ~s 

Da Articulação e da Redação das Leis 
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Ar t . 7 o. A a r tic ula ção dos t e xto s l egais d eve rá 
cumprir os seguinte s p rincíp ios : 

I - a un i dade básica de art iculaçã o s e rá o artigo , 
indi c a do pela abreviatura " Ar t ." , com numeração o rdi nal até o 
nono, i ncl us ive , e a p a rtir do número 10 , empregar á o a lgaris)Tlo 
arábic o c orre sponde nte , seguido de ponto; 

I I o texto de ar t igo iniciar-se-á sempre c om 
letra maiúscula e s erá e nce rra do com ponto, salvo nos cas o s em que 
contiver incisos , hipót ese em que deverá terminar com dois p ont os; 

III - os art igo s poderão desdobr ar - s e e m parág r afos 
ou incisos , os inci s os em alínea s e e sta s em i t ens ; 

I V - o s parágrafos serão r epr ese ntados pelo s inal 
grá fico "§ ", s eguido de nume ração o rdi nal até o nono e c a rdi nal a 
parti r d e s te , utilizando-se, quando existente a pena s um , a 
exp res são " Pa rág ra f o ún ico " por e xtenso, seguida d e ponto ; 

V o s i nci sos serão indicados por a l garismos 
romanos , s e guidos de hífen e i ni c i ados com l e t ra minúscula, a 
menos que a p r ime ira palavra s eja nome p róp r io ; 

VI - ao f ina l, os inci s os são pontuados com ponto e 
vírgula , excet o o últ imo , que se e nce rra rá com pont o final, ma s, 
aque le que c ont ive r de s dobramento e m a líneas, encerra r-se-á por 
do i s pontos; 

VII - as alí nea s ou l e tra s de um inciso deverão s er 
gra fa da s c om a l et r a minús cul a c orr espondente, seguida de 
par êntese e, ca s o seja neces s á r io , poderão ser desd obr a da s e )Tl 
i t ens ou núme r os , que de ver ão s er gra fados em algarismos arábicos, 
seguidos de ponto; 

VIII - o t e xto das alíneas e dos números 
se- á p o r l etra minús c ul a e t e rmina r á c om ponto-e- ví r gula, 
úl t imo , que encer rar-se-á com p ont o f ina l ; 

i niciar 
salvo o 

IX o agr upa men to de a rt i gos pode rá c ons t i tui r 
Seção , que poderá desdobr a r-s e em Subseções ; o de s e ç ões, 0 

Cap í t u lo ; o de capítulos , o Títu l o ; o de t í t ulos, o Livro e o de 
livros, a Pa r te ; 

X - os c apítulos, títulos , livros e partes serão 
gra fados em letras maiúsculas e ident i fi cados por al gar ismo~ 

roma(l~ ' podendo estas últimas des dobrar-se em Par t e Ge ral e Par t e ~ 
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Especia l ou s e r subdivididas em pa rte s e xpressas em numeral 
ordi nal , por extenso; 

XI - as subseçõe s e seções serão identificadas por 
algarismos romanos. 

XII a composição prevista no inciso IX poderá 
também compreender agrupamentos em Disposiçõe s Preliminare s, 
Gerais, Finais e as que não t iverem cará ter permanente , que 
constituirão as Disposições Transitórias , com numeração própria. 

Art. 8 °. As dispos ições normat ivas serão r edigidas 
com clareza , p rec isão e orde m l ógica , observa ndo o seguint e : 

I - para obte nção de clareza : 

a) usar as palavras e e xpressões em seu s entido 
comum, sa lvo quando a norma versar sobre as sunto t écnico , hipóteF e 
e m que s e empregará a n omenclatur a própria da área em que se 
este ja legislando ; 

b) cons t ruir as orações na ordem direta , e vitando o 
precios ismo , neologismo e adj et ivações di spensáveis ; 

c) buscar a uniformidade do tempo ver bal em todo o 
text o das normas legais, dando preferência ao tempo p resente ou a o 
f uturo simples do pre sente ; e 

d) usar os r ecursos de p ontua ção, 
judiciosa, evitando os abusos d e caráter estilístico; 

de fo r ma 

II - para obtenção de p recisão : 

a ) articula r a linguagem, técnica o u 
a ensej ar perfeita compreensão do objetivo da lei e 
seu texto evidencie com clare za o c onteúdo e o 
legi slador pretende dar à norma ; 

c omum, de mo<tlo 
a pe rmiti r que 
alc ance que o 

b) exp ressar a i dé ia , qua ndo repetida no t exto, por 
meio da s mesmas palavras , evitando o emprego de sinonímia com 
propósito meramente estil ístico ; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que 
possibili te duplo s entido ao texto ; 

v0-
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d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e 
significado na maior parte do território nacional, evitando o uso 
de expressões locais ou regionais ; 

e) uti lizar apenas siglas consagradas pelo uso , 
observado o princípio de que a primei ra refe rência no texto seja 
acompanhada de explicitação de seu significado; 

f) gra f ar por extenso quaisquer referências a 
números e percentuais , exceto data , número de lei e nos casos em 
que houver prejuízo para a compreensão do texto ; 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de 
remissão, em vez de usar as expressões "anterior" , "seguinte" ou 
equivalentes . 

III - par a obtenção de ordem lógica : 

a) reunir sob as categorias de agregação 
subseção, seção , capítulo, título e livro - apenas as disposições 
relacionadas com o obj eto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um 
único assunto ou princípio; 

c ) expressar através dos parágrafos os aspectps 
compl ementa res à norma enunciada no caput do artigo e as exceçõ~s 
à regra por este estabelecida ; e 

d) promover as discriminações e enumerações por 
meio dos incisos , itens e alíneas. 

SEÇÃO III 

Da Alteração da s Leis 

Art . 9° . A alteração das leis será feit a por meio 
de substituição no próprio texto do dispositivo a l terado ou 
acréscimo de dispositivo novo , observadas as seguintes regras : 

I - é vedada , mesmo quando recomendável , qualquer 
renumeração de art igos e de unidades superiores ao artigo , 
referidos no inciso I X do art . 7°, d evendo s er utilizado o mes~o 
número do artigo ou unidade i mediatamente anterior , seguido Cie 
letra maiúsculas , em ordem alfabética, tantas quantas forem 
sufic'entes para identificar os acréscimos; -

5 
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II é vedado o aproveitamento do 
di sposi tivo revogado, vetado, ou definitivamente 
inconstitucional, devendo a lei altera da mant er e s sa 
seguida da e xpressao "revogado", " vetado ", 
inconstitucional" ; 

número de 
declarado 

indicação , 
"decla rado 

III é a dmissível a reordenação interna das 
unidades em que se desdobr a o artigo, ident i fica ndo-se o arti.go 
ass i m modif icado por alt e ração de r edação, s upressão ou acréscimo 
com as letras " NR" ma iúscula s , entre parênteses , uma única ve z ao 
seu f inal , obedec idas, quando for o caso, a s prescr içõe s do inciso 
r r. 

ne sta 
i t ens . 

Lei 
Parágrafo único . 

re fe re-se a artigos, 
O termo "dispositivo" 
pará grafos, i ncisos, 

mencionado 
al íneas ou 

CAPÍTULO III 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

Art . 10 . As leis municipais serão reunidas em 
codif i cações e c onsolidações , integradas por vo lume s contendo 
matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação 
da Legislação Municipal. 

§ 1°. A consol idação c onsist irá na int e gração de 
todas as l eis p e rtine ntes a determinada matéria num único diploma 
legal , revogando- se fo r malmente as leis incorporadas à 
cons olidação , s em modifi cação do a lcance nem int errupção da forqa 
normativa dos dispositivos consolidados . 

§ 2°. Preservando- s e o conteúdo normativo original 
dos dispositivos c onsol ida dos , poderão s er f eitas as seguintes 
alt e rações nos pro j etos de l ei de consolidação : 

I i nt rodução de novas di vi s ões do t exto l egal 
base ; 

II - diferente colocação e numeração dos artigos 
consolidados ; 

III - fusão de disposições repetitivas ou de val of 
normativo idênt ico ; 

Lei Compl. 243/02 6 
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IV atualização da denominação d e órgãos e 
ent idade s d a a dminis t ração p úbl i ca ; 

V a tual i zação de t ermos a ntiquados e modos de 
escrita ul t r apa ssado s ; 

VI - a t ua l i zação do va l or d e penas pecuniárias, com 
base em indexação padrão ; 

VI I - elimina ção de ambigüidade s d eco rre ntes de ma u 
uso do vernáculo ; 

VI II - homogenei zação t erminológic a do texto ; 

IX 
inconstitucionais; 

s upre ssão de d i sposit ivo s d ecl arados 

X i ndi caç ão de d i spositivo s não r e cepcionado s 
pe l a Constitui ção Federal ; 

XI d ecl araçã o expressa d e revoga ção de 
di s posit i vos impl icitament e revogados por leis posteriores . 

IX, X e XI 
justificada s , 
lhe s s ervira m 

§ 3° . As providências a que se re f erem os inciso s 
do § 2° d eve rão s er expre ssa e fundadament e 

com indicação preci sa da s fonte s de inf ormação q ue 
de bas e . 

Art . 11 . Para a consolidação de q ue t rata o a rt . 10 
s erão obs ervado s os segu i nte s procedimentos : 

I O Poder 8xecutivo , ou o Poder Legislativo , 
procederá a o levanta mento da legislaç ão munic ipa l e m vigor ~ 
f ormulará projeto de l ei de consolidaçã o de norma s que tra tem da 
mes ma maté ri a o u de a ssuntos a ela vinculados, com a indicaçã6 
precisa dos diplomas l e ga i s expressa ou imp lic ita mente revogados; 

I I a apr e ciação dos p r oj e tos de l ei de 
consolidação pelo Pode r Le gi s lativo s erá fe i ta na f orma do 
Regimento Int erno , e m p r ocedimento s implifica do , visando a dar 
celeridade aos trabalhos ; 

§ 1° . A Me sa Di r eto ra d a Câmara Municipal , ot 
qualquer Comissão Permanente ou Vereado r , poder á f ormul a r p ro j eto 
de lei d e c onso l idação . 

~1. 243/02 7 
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§ 2°. Observado o disposto no inciso II do cap t, 
será também admitido projeto de lei de consolidação destin~do 
exclusivamente à: 

I - declaração de revogação de leis e dispositi, os 
implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade encontre-

1

se 
completamente prejudicada; 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas espar j as 
em leis preexistentes, revogando-se as disposições as ~im 
consolidadas nos mesmos termos do§ 1° do art.lO. 

Art. 12. Na primeira sessão legislativa de cada 
legislatura, a Mesa da Câmara promoverá a atualização J da 
Consolidação das Leis Municipais, incorporando às coletâneas qu a 
integram as emendas à Lei Orgânica, leis, decretos legislativos! e 
resoluções promulgados durante a legislatura imediatamente 
anterior, ordenados e indexados sistematicamente. 

será 
Parágrafo 6nico. A Consolidação das Leis Municipais 

disponibilizada em sua página na rede mundial Ide 
computadores. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13. Eventual inexatidão formal de nor
1

ma 
elaborada mediante processo legislativo regular não consti tu iJrá 
escusa válida para seu descumprimento. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor no prazo de 
noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 02 de 
dezembro de 2002. 
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José délcio 
Sec retário de 

Reg ist r ada na Divi s ão d e Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Juridicos, ao s dois dias d o mês de de zemb~o 
do ano de doi s mi l e dois . 

,-.., J r ·JJ 
\J_q .... _,J'J.- r-·~~"""" .A..('\. 

Robe rta Mar condes Fourn i o l Rebel lo 
Di vi s ão d e Formal i zaçã o e Atos 

(Projet o de Lei Complementar n° 02/2001 de a ut ori a do Vereador 
Ma noe l de Lima) 

PI 007796-9/01 . 
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